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Araraquara, 03 de julho de 2025. 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

RAFAEL DE ANGELI 

MD. Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887 

ARARAQUARA/SP 

 

 

Excelentíssimo Presidente, 

 

 

 

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta 

à indicação nº 244/2025, de autoria do Vereador ENFERMEIRO DELMIRAN, que propõe ao 

Executivo a elaboração de nova Lei Complementar visando assegurar a continuidade do 

processo de regularização de imóveis edificados em desacordo com a legislação 

urbanística municipal, informamos que, conforme manifestação da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Urbano, encontra-se em andamento a elaboração da minuta do 

Projeto de Lei que tratará da nova normativa sobre a regularização de edificações em 

desconformidade com o Código de Obras. 

Renovamos, assim, nossos protestos de elevada estima 

e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

ROGER MENDES 

Assessor Executivo da Chefia de Gabinete 

PEDRO MONTEIRO 

Chefe de Gabinete 
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